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EMENDA NO 24, à Lei Orgânica do 

Município de Assis. 

A Mesa da câmara Municipal de Assis, usando das atribuições 

que lhe sao conferidas por Lei, promulga a seguinte Emenda: 

ARTIGO lO - O artigo 25, Da Eleição, fica redigido da seguinte forma: 

"Artigo 25 - O mandato da Mesa será de l.(um) ano. 

ARTIGO 20 - Esta proposta de Emenda entrará em vigor· na data de sua 

publicação. 

ARTIGO Jo - Revogam-se as disposições em contrário. 
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